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ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por unanimidade, pela
aprovação da Resolução n. 34, de 07 de novembro de 2022, que dispõe sobre a revogação do art.
40-H do RI, nos termos do voto da relatora.
Manaus, 07/11/2022
Desembargadora Eleitoral CARLA MARIA SANTOS DOS REIS
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) - 0601659-09.2022.6.04.0000
REQUERENTE: ELEICAO 2022 ELIOMARA MICHILES GOMES DEPUTADO ESTADUAL,
ELIOMARA MICHILES GOMES
Relator: Desembargador Eleitoral KON TSIH WANG
EDITAL PARA ABERTURA DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA - ELEIÇÕES 2022
O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, FAZ SABER que a prestação de
contas de campanha do(a) candidato(a) REQUERENTE: ELEICAO 2022 ELIOMARA MICHILES
GOMES DEPUTADO ESTADUAL, ELIOMARA MICHILES GOMES, relativas às eleições 2022,
encontra-se tramitando eletronicamente no Processo Judicial Eletrônico (PJe) sob o n. 0601659-
09.2022.6.04.0000, deste Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, para que, no prazo de 3 (três)
dias, contados da publicação deste edital, qualquer partido político, coligação, candidato, Ministério
Público, bem como qualquer outro interessado possa, querendo, impugná-la, nos termos do art.
56, §1º da Resolução TSE n. 23.607/2019, por meio de petição fundamentada dirigida ao Relator,
relatando fatos, indicando provas, indícios e circunstâncias.
Para que não aleguem desconhecimento no futuro, foi determinado, assinado, e que será
publicado o presente EDITAL no Diário de Justiça Eletrônico deste e. TRE/AM para os efeitos
legais. Manaus-AM, 9 de novembro de 2022. Eu, ROBERTA TORRES DIAS, digitei e subscrevo.
ROBERTA TORRES DIAS
Secretaria Judiciária (SJD/TRE-AM)
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RELATOR
: Gabinete do Vice-Presidente - Desembargadora CARLA MARIA SANTOS
DOS REIS

Destinatário : Destinatário para ciência pública
FISCAL DA 
LEI

: Procurador Regional Eleitoral - AM

REQUERENTE : PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS
Resolução TRE/AM nº 34, de 07 de novembro de 2022
REVOGA O ART. 40-H DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
AMAZONAS
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições que lhe
confere o art. 30, I da Lei nº 4.737/65 e o artigo 146 do Regimento Interno do TRE/AM;
CONSIDERANDO a Resolução TRE/AM nº 32/2022, que incluiu disposições no Regimento Interno
do Tribunal, acerca das funções e convocação de Juiz Auxiliar da Presidência e da Corregedoria
Regional Eleitoral, além de estabelecer normas relativas ao exercício da jurisdição eleitoral em
primeiro grau no âmbito deste Regional; e
CONSIDERANDO o princípio da autotutela, a permitir à Administração o exercício de controle
sobre os atos administrativos praticados, assim possibilitando a revogação de atos, sob o prisma
da discricionariedade administrativa, ou seja, à luz dos critérios de conveniência e oportunidade,
RESOLVE:
Art. 1º Revogar o art. 40-H do Regimento Interno do TRE/AM.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Desembargador JORGE MANOEL LOPES LINS
Presidente
Desembargadora CARLA MARIA SANTOS DOS REIS
Vice-Presidente e Corregedora Regional Eleitoral
Desembargador Eleitoral VICTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES
Membro TRE/AM
Desembargador Eleitoral MARCELO MANUEL DA COSTA VIERA
Membro TRE/AM
Desembargador Eleitoral MARCELO PIRES SOARES
Membro TRE/AM
Desembargador Eleitoral KON TSIH WANG
Membro TRE/AM
Desembargador Eleitoral FABRICIO FROTA MARQUES
Membro TRE/AM
Dra. CATARINA SALES MENDES DE CARVALHO
Procuradora Regional Eleitoral
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